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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

AVISO DE CORRIGENDA DE LICITAÇÃO

POR TER SAIDO COM ERRO MATERIAL– Na Tomada de Preços
nº 003/2020

AONDE SE LÊ:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão considerados os seguintes itens
de maior relevância, conforme constantes nos cadernos de encar-
gos, a saber:

ITEM 1 – A licitante deverá comprovar a execução dos serviços de
maior relevância, que
poderá constar de atestados diversos, desde que o(s) item(ns) a
seguir esteja(m) integralmente comprovado(s):
· Itens referente à execução de muro gabião – Mínimo:
120,00m³;
· Itens de descida d’água em degraus – Mínimo 50,00m.

ITEM 2 – A licitante deverá comprovar a execução dos serviços de
maior relevância, que
poderá constar de atestados diversos, desde que o(s) item(ns) a
seguir esteja(m) integralmente comprovado(s):
· Itens referente à execução de estaca raiz – Mínimo: 220,00m;
· Itens de concreto armado – Mínimo 24,38m³ ao todo;

LEIA-SE:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão considerados os seguintes itens
de maior relevância, conforme constantes nos cadernos de encar-
gos, a saber:

ITEM 1 – A licitante deverá comprovar a execução dos serviços de
maior relevância, que
poderá constar de atestados diversos, desde que o(s) item(ns) a
seguir esteja(m) integralmente comprovado(s):
· Itens referente à execução de estaca raiz – Mínimo: 220,00m;
· Itens de concreto armado – Mínimo 24,38m³ ao todo;

ITEM 2 – A licitante deverá comprovar a execução dos serviços de
maior relevância, que
poderá constar de atestados diversos, desde que o(s) item(ns) a
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seguir esteja(m) integralmente comprovado(s):
· Itens referente à execução de muro gabião – Mínimo: 120,00m³;
· Itens de descida d’água em degraus – Mínimo 50,00m.

OBS: Pagina 04 do Edital.

AONDE SE LÊ:

ITEM 1
· Itens referente à execução de muro gabião – Mínimo: 120,00m³;
· Itens de descida d’água em degraus – Mínimo 50,00m.

ITEM 2
· Itens referente à execução de estaca raiz – Mínimo: 220,00m;
· Itens de concreto armado – Mínimo 24,38m³ ao todo.

LEIA-SE:

ITEM 1
· Itens referente à execução de estaca raiz – Mínimo: 220,00m;
· Itens de concreto armado – Mínimo 24,38m³ ao todo.

ITEM 2
· Itens referente à execução de muro gabião – Mínimo: 120,00m³;
· Itens de descida d’água em degraus – Mínimo 50,00m.
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São José do Vale do Rio Preto, 03 de junho de  2020.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
PRESIDENTE


